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	INDICAÇÃO Nº 582/2012




AUTORIA: AMANTINO BAIOTO,  WINTSON CORRÊA(ITA) E EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA).

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA REFORMAR E CONSTRUIR NOVOS ABRIGOS.

                                                          Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade de a Prefeitura reformar e construir novos abrigos para população que depende de carona ou ônibus nas saídas da cidade.
JUSTIFICATIVA






Com o crescimento populacional da nossa cidade aumentou e muito o fluxo de pessoas indo e vindo para o nosso Município. Diante desta realidade, constantemente observamos pessoas desprotegidas do sol e da chuva aguardando uma condução às margens das estradas. Os poucos pontos que existem encontram-se em péssimas condições de uso, por isso sugerimos a reforma dos mesmos, ainda mais neste período do aniversário da cidade e realização da EXPOCAMPO, quando recebemos muitos visitantes, para que os mesmos levem uma boa impressão do nosso município.

                                                           Também, sugerimos a construção dos seguintes abrigos: - no sentido Campo Novo do Parecis/IFMT; - no início da Av. Brasil e outro na divisa do loteamento; - dois na Rodovia MT-235, sentido Campo Novo do Parecis/Sapezal; - próximo a Av. Olacyr Francisco de Moraes; - após o trevo, no sentido Distrito de Marechal Rondon no limite do loteamento.

                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de junho de 2012.
Ver. AMANTINO BAIOTO                               Ver. WINTSON CORRÊA(ITA)

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA).

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





